
APROVADO pelo Plenário, em Ðiscussão Gerøl e

Votação Únicø, o PROJETO DE LEI N" 221/2016, de autoriø cla Deputødø

ALESSAIVDRA CAMPÊLO COM PAR.ECERES FAT/OruíVETS døS

Comissões de Constituição, Justiçø e Redøção (Relutor: Deputødo ORLALIDO

CIDADE); e Cultura (Reløtor: Deputado DR. GOMES).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

para elctborar a Redação Final.

Em:20 de abril de 2017.

Dep do BELA,RMIM LtrNS

2.' Vice-Presidente



APROVADA pelo Flenário, em Discussão

Gerøl e Votøção Única, ø Redação Finøl do Projeto de Lei N." 221/2016,

cle øutoriø dø Deputødø ALESSANDRA CAMPÊLO.

A Sønção Governømental.

Em:20.04.2017

ELARMI]VO LTNS

2o Vice-Presidente


